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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONVOCAÇÃO - ADITAMENTO

	 Em razão da existência de sessão na Câmara Municipal de Barra Mansa, no 
dia 27 de fevereiro às 11hs da manhã, fica o horário para a apresentação do relatório de 
Gestão Fiscal acerca do cumprimento das metas fiscais referente ao 3º quadrimestre de 
2023, alterado para as 16hs do mesmo dia.

Rodrigo Amorim Camargo
Controlador Geral do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 11.510 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de de  R$ 3.005.000,00 
(tres milhões e cinco mil reais)  nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
MANSA

02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO 
DO SERVIÇO PÚBLICO

005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - 
FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS

Cód. Red: 81
3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil
15000000000000 Recursos não vinculados de impostos (tres 

milhoes de reais) R$ 3.000.000,00
005.04.123.0071.2161 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMF
Cód. Red: 650
3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias e contributivas
15010000000000 Outros recursos não vinculados (cinco mil 

reais) R$ 5.000,00

TOTAL R$ 3.005.000,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com 
a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
MANSA

02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO 
DO SERVIÇO PÚBLICO

005.04.122.0071.2160 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA - 
FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS

Cód. Red: 78
3.1.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado
15000000000000 Recursos não vinculados de impostos (tres 

milhoes de reais) R$ 3.000.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
MANSA

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
006.04.123.0071.2161 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMF
Cód. Red: 98
3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias e contributivas
15000000000000 Recursos não vinculados de impostos 

(cinco mil reais) R$ 5.000,00

TOTAL R$ 3.005.000,00

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.506 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu 
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 185.000,00 
(cento e oitenta e cinco mil reais)  nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO RURAL
010.04.122.0023.2038 AMPLIAÇÃO DA PATRULHA RURAL MECA-

NIZADA
Cód. Red: 141
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
17200000000000 Transferências da união - royalties (cento e 

oitenta e cinco mil reais) R$ 185.000,00

TOTAL R$ 185.000,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com 
a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO RURAL
010.23.606.0023.2037 ABERTURA E MANUTENÇÃO DAS ESTRA-

DAS RURAIS
Cód. Red: 152
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (cento e 

oitenta e cinco mil reais) R$ 185.000,00

TOTAL R$ 185.000,00

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA
Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO
Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR
Secretário Municipal de Governo
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
Secretário Municipal de Administração e Modernização 
do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE
Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
BRUNO MOREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação
DANIEL VOLPE MACIEL
Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
BRUNO GOMES MEIRELES
Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO 
Administração Indireta
Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA
Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra 
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

DECRETO Nº 11.509 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

		  Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de de  R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  nas 
seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
011.04.122.0071.2167 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMJEL
Cód. Red: 156
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (vinte mil reais) R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das seguintes 
dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
011.27.811.0028.1023 TREINAMENTO DESPORTIVO
Cód. Red: 160
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
17200000000000 Transferências da união - royalties (vinte mil reais) R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.508 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de de  R$ 10.000,00 (dez mil reais)  nas seguintes 
dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
005.04.122.0071.2159 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA
Cód. Red: 649
3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
17050000000000 Transf. estados ref. a compensações financeiras exploração de recursos na-

turais - royalties estado (dez mil reais) R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das seguintes 
dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.005 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
005.04.122.0071.2159 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMA
Cód. Red: 74
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17050000000000 Transf. estados ref. a compensações financeiras exploração de recursos na-

turais - royalties estado (dez mil reais) R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito
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DECRETO Nº 11.507 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais)  nas seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 

ESPORTE E LAZER
011.04.122.0071.2167 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMJEL
Cód. Red: 155
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
17200000000000 Transferências da união - royalties (trinta e cinco 

mil reais) R$ 35.000,00

TOTAL R$ 35.000,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto 
com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 

ESPORTE E LAZER
011.04.122.0071.2167 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMJEL
Cód. Red: 157
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
17200000000000 Transferências da união - royalties (trinta e cinco 

mil reais) R$ 35.000,00

TOTAL R$ 35.000,00

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.501 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ementa: Altera a quantidade de membros do Conselho Diretor do 
Fundo Municipal de Educação de Barra Mansa - FME.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de 
seu cargo,

D        E        C        R        E         T        A        :

	 Art. 1° Fica alterado o inciso IX do Art. 1º do Decreto nº 11.292 de 21 de 
agosto de 2023, passando a ter a seguinte redação:

“IX- 02 (dois) servidores públicos municipais de Carreira designados pelo Chefe do 
Poder executivo Municipal com membros titulares.”

	 Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 9 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 11.502 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ementa: Cria a Comissão Especial de Acompanhamento de Ou-
vidoria - CEAO.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de 
seu cargo,

D        E        C        R        E         T        A        :

	 Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Acompanhamento de Ouvidoria 
- CEAO.

	 Art. 2º – A CEAO será constituída por quatro servidores públicos nomeados 
pelo chefe do executivo.

	 Art. 3º – São atribuições da CEAO:

1- Acompanhamento das denúncias direcionadas à Ouvidoria do Município de Barra 
Mansa;
2- Direcionamento das denúncias às secretarias e setores competentes com fixação 
de prazo para resposta;
3- Reunião e análise das informações;
4- Deliberar sobre o encaminhamento das ações necessárias.

	 Art. - 4º A CEAO encaminhará ao chefe do executivo as denúncias cujo os 
termos e informações forem passíveis de análise pala comissão de inquérito.

	 Art. - 5º A CEAO se reunirá semanalmente, sendo garantido aos membros 
o pagamento de JETON no valor equivalente a 100 UFM’s por reunião.

	 Art. - 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 11.503 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ementa: Dispõe sobre a nomeação dos membros do Fundo Muni-
cipal de Educação de Barra Mansa - FME. 

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de 
seu cargo,

D        E        C        R        E         T        A        :

	 Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor 
o Fundo Municipal de Educação de Barra Mansa, com mandato de 07 de fevereiro 
de 2024 a 31 de dezembro de 2024: 

Presidente 
Maria de Fátima Lima da Silva

Coordenador 
Hederson Galantini de Oliveira

Tesoureiro
Thiago Dias da Fonte

	 Art. 2º - Este Decreto revoga o decreto nº. 10.641/2022 e entrará em vigor 
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 11.505 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.
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D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 99.268,35 
(noventa e nove mil e duzentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos)  
nas seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.302.0036.2058 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Cód. Red: 648
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

16000000202029

Portaria de consolidação nº 6/2017 - financiamento 
das ações e os serviços públicos de saúde do sus 
(noventa e nove mil e duzentos e sessenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos)

R$ 99.268,35

TOTAL R$ 99.268,35

	 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decorrentes 
do definido da Portaria de Consolidação nº 06/2017, referente ao FAEC – Fundo de 
Ações Estratégicas – Alta Complexidade em Diagnóstico/Tratamento em Oncologia,  
com recurso financeiro já depositado neste fundo, no valor de R$ 99.268,35.
	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.504 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 425.267,56 
(quatrocentos e vinte e cinco mil e duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos)  nas seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.302.0036.2058 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Cód. Red: 648
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

16000000202029

Portaria de consolidação nº 6/2017 - financia-
mento das ações e os serviços públicos de 
saúde do sus (quatrocentos e vinte e cinco mil 
e duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
e seis centavos)

R$ 425.267,56

TOTAL R$ 425.267,56

	 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decorrentes 
do definido da Portaria de Consolidação nº 06/2017, referente ao FAEC – Fundo de 
Ações Estratégicas – Alta Complexidade em Cardiologia, com recurso financeiro já 
depositado neste fundo, no valor de R$ 425.267,56.
	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.499 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 847.229,16 
(oitocentos e quarenta e sete mil e duzentos e vinte e nove reais e dezesseis cen-
tavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
001.08.122.0071.2174 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMAS
Cód. Red: 357
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
17200000000000 Transferências da união - royalties (cento e seis 

mil reais) R$ 106.000,00
Cód. Red: 634
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
17200000000000 Transferências da união - royalties (cento e oitenta 

e cinco mil reais) R$ 185.000,00
001.08.122.0071.2175 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNERÁRIA
Cód. Red: 366
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15010000114000 Recursos não vinculados - funerária (cento e 

quatro mil reais) R$ 104.000,00
Cód. Red: 639
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
15010000114000 Recursos não vinculados - funerária (nove mil 

reais) R$ 9.000,00

001.08.244.0048.2092 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Cód. Red: 647
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15010000208000 Recursos não vinculados - fmas (duzentos e 

sessenta mil reais) R$ 260.000,00
Cód. Red: 372
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

16600000501000
Transferência de recursos do fnas - proteção 
social básica (quarenta mil e quinhentos e qua-
renta reais)

R$ 40.540,00

001.08.244.0048.2095 IGD/PBF - BOLSA FAMÍLIA
Cód. Red: 378
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

16600000503000
Transferência de recursos do fnas - bolsa famí-
lia (setenta e nove mil e oitenta e nove reais e 
dezesseis centavos)

R$ 79.089,16

001.08.244.0049.2099 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIA-
LIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cód. Red: 632
4.4.90.51.00.00 Obras e instalações

17200000000000
Transferências da união - royalties (vinte e dois 
mil e seiscentos e noventa e quatro reais e qua-
renta centavos)

R$ 22.694,40

Cód. Red: 633
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
17200000000000 Transferências da união - royalties (seis mil e 

novecentos e cinco reais e sessenta centavos) R$ 6.905,60
001.08.244.0049.2100 LAR ACOLHEDOR
Cód. Red: 636
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
17200000000000 Transferências da união - royalties (trinta mil reais)R$ 30.000,00
001.08.244.0049.2101 ABRIGO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA
Cód. Red: 637
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
17200000000000 Transferências da união - royalties (quatro mil 

reais) R$ 4.000,00

TOTAL R$ 847.229,16

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto 
com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
001.08.122.0071.2174 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMAS
Cód. Red: 353
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
15010000208000 Recursos não vinculados - fmas (duzentos e 

sessenta mil reais) R$ 260.000,00
001.08.122.0071.2175 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNERÁRIA
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Cód. Red: 364
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
15010000114000 Recursos não vinculados - funerária (cento e 

treze mil reais) R$ 113.000,00

001.08.244.0048.2092 CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Cód. Red: 371
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física

16600000501000
Transferência de recursos do fnas - proteção 
social básica (quarenta mil e quinhentos e qua-
renta reais)

R$ 40.540,00

001.08.244.0048.2095 IGD/PBF - BOLSA FAMÍLIA
Cód. Red: 377
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física

16600000503000
Transferência de recursos do fnas - bolsa famí-
lia (setenta e nove mil e oitenta e nove reais e 
dezesseis centavos)

R$ 79.089,16

001.08.244.0049.2101 ABRIGO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA
Cód. Red: 394
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
17200000000000 Transferências da união - royalties (trezentos 

mil reais) R$ 300.000,00
Cód. Red: 395
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física
17200000000000 Transferências da união - royalties (dez mil reais)R$ 10.000,00
Cód. Red: 396
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (nove mil e 

cem reais) R$ 9.100,00
001.08.244.0050.2104 MANUTENÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS
Cód. Red: 403
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física
17200000000000 Transferências da união - royalties (vinte e cinco 

mil reais) R$ 25.000,00
Cód. Red: 404
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (tres mil reais)R$ 3.000,00
001.08.244.0050.2106 CONSELHO TUTELAR
Cód. Red: 408
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (sete mil e 

quinhentos reais) R$ 7.500,00

TOTAL R$ 847.229,16

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.489 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

04 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
04.001 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
001.04.122.0071.2171 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNDAÇÃO 

CULTURA
Cód. Red: 629
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
15010000903000 Recursos não vinculados - fundação de cultura 

(cinco mil reais) R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto 
com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

04 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
04.001 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
001.04.122.0071.2171 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FUNDAÇÃO 

CULTURA
Cód. Red: 281
3.3.90.14.00.00 Diárias - civil
15010000903000 Recursos não vinculados - fundação de cultura 

(cinco mil reais) R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de janeiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.500 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de 
seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

	 Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 84.888,00 
(oitenta e quatro mil e oitocentos e oitenta e oito reais),  nas seguintes dotações 
orçamentárias:

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
001.08.122.0071.2174 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMAS
Cód. Red: 358
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física
17200000000000 Transferências da união - royalties (vinte e um 

mil reais) R$ 21.000,00

001.08.244.0049.2099 CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIA-
LIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cód. Red: 615
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (sessenta e tres 

mil e oitocentos e oitenta e oito reais) R$ 63.888,00

TOTAL R$ 84.888,00

	 Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto 
com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
001.08.122.0071.2174 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMAS
Cód. Red: 359
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
17200000000000 Transferências da união - royalties (vinte e um 

mil reais) R$ 21.000,00
Cód. Red: 360
3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias e contributivas
17200000000000 Transferências da união - royalties (quarenta mil 

reais) R$ 40.000,00
001.08.244.0050.2104 MANUTENÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS
Cód. Red: 403
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física
17200000000000 Transferências da união - royalties (seiscentos e 

oitenta reais) R$ 680,00
001.08.244.0050.2106 CONSELHO TUTELAR
Cód. Red: 406
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
17200000000000 Transferências da união - royalties (duzentos e 

oito reais) R$ 208,00
Cód. Red: 407
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física
17200000000000 Transferências da união - royalties (vinte e tres 

mil reais) R$ 23.000,00

TOTAL R$ 84.888,00
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	 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

PORTARIA N.º 10

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de 
seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

	 Art. 1º – NOMEAR os membros do Conselho Diretor do Fundo Municipal de 
Educação, na forma abaixo:

PRESIDENTE: Maria de Fatima Lima da Silva - Secretária Municipal de Educação;

VICE-PRESIDENTE: Leonardo Ramos de Oliveira - Secretário Municipal de Finanças; 

SUPLENTE: Thiago Dias da Fonte

REPRESENTANTE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE 
BARRA MANSA

MEMBRO TITULAR: Paulo Victor da Silva Menezes SUPLENTE: Luiz Carlos de Oliveira 
Sessa Silva

REPRESENTANTE DA GERENCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE BARRA MANSA

MEMBRO TITULAR: Ionara Hygino Muniz 
SUPLENTE: Ana Julia Cury Gonçalo

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MEMBRO TITULAR: Ingrid Chisostomo Cabral SUPLENTE: Aline da Costa Rodrigues

RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
AO TRANSPORTE ESCOLAR

MEMBRO TITULAR: Alessandra Mara Leone Magalhães 
SUPLENTE: Hellen Roberta do Nascimento Silva

SERVIDORA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OCUPANTE DA CADEIRA DE TITULAR 
DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

MEMBRO TITULAR: Janaina Marques de Almeida SUPLENTE: Marcia Carolina R. 
Silva Marim
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO DE PROJETOS NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMBRO TITULAR: Renato dos Santos Pessoa SUPLENTE: Morgana de Fátima 
Campos Vieira

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE CARREIRA

MEMBRO TITULAR: Anderson Brasil Fonseca SUPLENTE: Marcia Aparecida de Freitas

MEMBRO TITULAR: Marcus Vinícius Pires De Barros
SUPLENTE: Mariana Ribeiro Garcia

	 Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA N.º 09

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de 
seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

	 Art. 1º – Autorizar Maria de Fátima Lima da Silva, mat. 102.331, inscrita no 
CPF sob o nº. 498.331.707-49, em conjunto com o servidor Thiago Dias da Fonte, 
matrícula nº. 17.733, inscrito no CPF sob o nº. 098.191.237-04, para movimentarem 
as contas correntes bancárias do Fundo Municipal de Educação – Administração 
Indireta, conforme descrição a seguir: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, 
passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonário de cheques, 
efetuar transferências, pagamentos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques, 
efetuar resgates e aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 
movimentação financeira no sistema bancário  por meio eletrônico, emitir comprovantes, 
efetuar pagamentos, liberar arquivos de pagamentos, consultar contas, efetuar resgates 
e aplicações financeiras, consultar programas repasses Recursos Federais, efetuar 
transferências para mesma titularidade, alterar limites de pagamento e transferências, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de fevereiro de 2024.

	 Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 19 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 6

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de 
seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

	 SUBSTITUIR no CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE - CMC, 
composta dos membros abaixo relacionados, ficando revogada a Portaria nº 35/2023:

EXONERAR JOÃO PAULO FERREIRA BREVES, CPF: 131.204.047-56, membro 
efetivo da Associação Comercial, Industrial, Agropastoril e Prestadora de Servi-
ços- ACIAP-BM e nomear JOYCE CRISTINA RODRIGUES, CPF: 104.692.987-90, 
membro efetivo da Associação Comercial, Industrial, Agropastoril e Prestadora de 
Serviços – ACIAP-BM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 6 de fevereiro de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 16 /2023

01 – CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço 
Público – SMA
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 Lei Complementar 147/2014, 
Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto Municipal n. 9.728 de 
13 de janeiro de 2020, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
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06 – PREGÃO ELETRONICO: 16 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: até20/04/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.

SEQ. CÓD DESCRIÇÃO UNID. M A R -
CA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

2 1944
ALCOOL ETÍLICO HIDRATA-
DO 70° INPM Detalhamento: 
ALCOOL ETÍLICO HIDRATA-
DO 70º INPM.

LITRO ALVO -
TEX

970 R$ 5,51 R$ 5.344,70

17 1118

E S P O N J A D U P L A F 
A C E ,  VERDE/AMARELA. 
Detalhamento: E S P O N J A 
D U P L A F A C E , VERDE/
AMARELA.COMPOSIÇÃO: 
ESPUMA DE POLIURETA-
NO COM BACTERICIDA E 
FIBRA SINTÉTICA COM A 
B R A S I V O - D I M E N S 
Ã O : 100MMX70MMX18MM.

U N I -
DADE

E S -
P O N -
FLOR A

750 R$ 0,50 R$ 375,00

18 1866
FLANELA PARA LIMPEZA 
MED.40CM. X 60CM. Deta-
lhamento: FLANELA PARA 
LIMPEZA MED.40CM. X 
60CM.

U N I -
DADE

CCA 850 R$ 1,91 R$ 1.623,50

31 68542

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA 
DUPLA - NEUTRO - ROLO 
DE 30 MTS X 10 CM - BOA 
QUALIDADE. Detalhamento: 
PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA 
DUPLA - NEUTRO - ROLO 
DE 30 MTS X 10 CM - BOA 
QUALIDADE.

ROLO CIPEL 6080 R$ 0,96 R$ 5.836,80

34 1507

PEDRA SANITÁRIA TABLE-
TE, LAVANDA, COM APA-
RELHO 35GCOMPOSIÇÃO: 
DODECIL ENZENO SULFO-
NATO DE SÓDIO, SULFATO 
DE SÓIO, EMOLIENTE, 
PERFUME E CORANTE. 
Detalhamento: PEDRA SANI-
TÁRIA TABLETE, LAVANDA, 
COM APARELHO 35GCOM-
POSIÇÃO: DODECIL EN-
ZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, SULFATO DE SÓIO, 
EMOLIENTE, PERFUME E
CORANTE.

U N I -
DADE

SANY 700 R$ 0,90 R$ 630,00

53 1405

S A P O N Á C E O E M P Ó  300GR.
COMPOSIÇÃO:PRINCIPIO 
ATIVO, AGENTE ABRASIVO, 
COADJUVANTE TENSOATI-
VO, SEQUESTRANTE AL-
CALINIZANTE E PERFUME.
PRINCIPIO A T I V O : Á C I 
D O TRIOCOROISOCIANÚ-
RICO-025%. Detalhamento: 
SAPONÁCEO EM PÓ 300GR.
COMPOSIÇÃO:PRINCIPIO 
ATIVO, AGENTE ABRASIVO, 
COADJUVANTE TENSOATI-
VO, SEQUESTRANTE AL-
CALINIZANTE E PERFUME.
PRINCIPIO A T I V O: Á C I 
D O TRIOCOROISOCIANÚ-
RICO-025%.

FRAS-
CO

SANY 115 R$ 3,11 R$ 357,65

61 28152

VASSOURA PIACAVA DE 
CHAPA Nº 5 - PIAÇAVA 
- MADEIRA - PREGOS - 
GRAMPOS - FOLHAS DE 
FLANDERS - ARAME E 
COLA. Detalhamento: VAS-
SOURA PIAÇAVA DE CHAPA 
Nº 5 - PIAÇAVA - MADEIRA 
- PREGOS - GRAMPOS - 
FOLHAS DE FLANDERS 
- ARAME E COLA.

U N I -
DADE

FRON-
TINEN 
SE

200 R$ 7,79 R$ 1.558,00

total R$ 15.725,65

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2024 PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 16 /2023

01 – CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço 
Público – SMA
02 – CONTRATADO: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 Lei Complementar 147/2014, 
Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto Municipal n. 9.728 de 
13 de janeiro de 2020, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 16 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: até 20/04/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.
SEQ. CÓD DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

16 1115

ESPONJA DE AÇO, 
EMBALAGEM C/ 8
UNDS. DE 60GRS. 
COMPOSIÇÃO: AÇO
CARBONO. Detalha-
mento: ESPONJA DE 
AÇO, EMBALAGEM C/ 
8 UNDS. DE 60GRS.
COMPOSIÇÃO: LÃ DE 
AÇO, AÇO CARBONO.

E M B A -
LAGEM

QLUSTRO 560 R$ 3,00 R$ 1.680,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 16 /2023

01 – CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço 
Público – SMA
02 – CONTRATADO: J M GOL COMERCIO REPRESENTAÇOES LTDA 
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 Lei Complementar 147/2014, 
Decreto Municipal n.º 4.662 de 27 de setembro de 2005, Decreto Municipal n. 9.728 de 
13 de janeiro de 2020, e Decreto Municipal n.6.002/2009 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13624/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 16 /2023
07 - PRAZO DE VALIDADE: até 20/04/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2024.
SEQ. CÓD DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

6 3457

CERA LÍQUIDA INCOLOR 
750ML. 
Detalhamento: CERA LÍ-
QUIDA INCOLOR 750ML. 
AUTO BRILHO. COM-
POSIÇÃO: PARAFINA, 
CARNAÚBA, EMULSÃO, 
SOLVENTE, PLASTIFI-
CANTE, COADJUVAN-
TE,5 CLORO, 2 METIL, 4
IZOTIASOLIN, 3 ONA E 2 
METIL, ATENUADOR  DE  
ESPUMA  - A T E N U A D 
O R  D E  E S P U M A , 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA..

FRASCO LLIMP 300 R$ 4,51 R$ 1.353,00

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

	 Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 
2023.32.120060PA , verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese 
prevista no  Artigo 74,I, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Parecer Jurídico 
às folhas 13/14 do Processo Administrativo em tela, e adjudicação de fls. 27. A re-
ferida contratação é para atender despesas com energia elétrica para o Fundo de 
Previdência Social de Barra Mansa. Empresa a ser adjudicada: LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S A, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

	 Isto posto, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da contratação por inexi-
gibilidade de licitação.

Barra Mansa/RJ, 20 de fevereiro de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 141/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUNCIONA-
MENTO DO RESTAURANTE DO POVO
SECRETARIA: Fundo Municipal de Assistência Social
EMPRESA: NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
ITEM: 01, 02, 03, 04 e 05
VALOR TOTAL: R$ 6.999.998,00

Barra Mansa, 09 de fevereiro de 2024

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 051/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E A EMPRESA FLM ATACADISTA 
E SERVIÇOS EIRELI ME.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021;
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 RETROESCAVADEIRAS E 04 CAMINHÕES BASCU-
LANTES;
VALOR GLOBAL: R$ 574.800,00 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 1000; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1519, DE 22/12/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5290/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 052/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E A EMPRESA P.G.A. ENGENHARIA 
E SERVIÇO LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021;
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 PÁS CARREGADEIRAS E 02 MOTONIVELADORAS;
VALOR GLOBAL: R$ 750.000,00 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 1000; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1518, DE 22/12/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5290/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 048/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E A EMPRESA BM HERINGER 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021;
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 TRATORES AGRÍCOLAS;
VALOR GLOBAL: R$ 231.320,00 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL E TREZENTOS 
E VINTE REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 986; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1497, DE 15/12/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5290/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 049/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER E A EMPRESA R. G. C. SOLU-
TIONS LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O 
ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER DA QUADRA ESPORTIVA 
NO CENTRO DE LAZER FELIS DA VIDA;

VALOR GLOBAL: R$ 907.428,44 ( NOVECENTOS E SETE MIL QUATROCENTOS 
E VINTE OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS);
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 165; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1582, DE 28/12/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00973/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 7° TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CON-
TRATO N° 059/2018;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA BM FLEX TELECOM 
EIRELI ME;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PRESTAÇÃO DE ACESSO A INTERNET 
COM VELOCIDADE;
VALOR GLOBAL: R$ 7.750,00 (SETE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS);
PRAZO: 02 (DOIS) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1252, DE 16/10/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04031/2018..

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 010/2024.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE BARRA MANSA E VOLTA REDONDA;
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021;
DO PRAZO: TEMPO INDETERMINADO;
VALOR GLOBAL: R$ 6.240.946,82 (SEIS MILHÕES DUZENTOS E QUARENTA 
MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 445; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 75, DE 31/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11247/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 7° TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CON-
TRATO N° 059/2018;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA e a empresa BM FLEX TELECOM EI-
RELI ME;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, prestação de acesso a internet com ve-
locidade;
VALOR GLOBAL: R$ 7.750,00 (SETE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO: 02 (DOIS) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1252, DE 16/10/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04031/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 10-GFT-2024

PROCESSO: 14132/2022
CONTRIBUINTE: Espólio de Jose Alves dos Santos
REQUERENTE: Espólio de Jose Alves dos Santos         CPF: 083.215.907-72
INSC. MUN.: 26479 - Área construída: 33 m² - Padrão: casa/precário – Base 
de cálculo: R$ 4053,72– Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 2.02,69 - 
LANÇAMENTO N° 118171734  
ISS OBRA IRREGULAR;

A Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso de suas 
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atribuições, na forma da Lei

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou 
dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 100584/2022 
de 30 de agosto de 2022 – Cadastramento de Imóvel – Rotinas Tributárias– com 
requerimento formulado em nome de Espólio de Jose Alves dos Santos pelo qual 
requisitou cadastramento, foi verificada obra irregular e o ISS foi lançado. Tendo em 
vista a realização de tentativa para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-la pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da Lei Complementar 57/2009, com prazo assinado de 30 (trinta) 
dias para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face dos lançamentos 
realizados junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal 
de Finanças / Gerência de Fiscalização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 
30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, 
o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

O presente EDITAL será afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ. Após 
conclusão das rotinas processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 19 de fevereiro de 2024.

Gustavo  Correa
Auditor Fiscal
Matr. 700674

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 09-GFT-2024

PROCESSO: 14959/2022
CONTRIBUINTE: Isaac Newton Sampaio Fontes
REQUERENTE: Isaac Newton Sampaio Fontes               CPF: 113-810-097.86
INSC. MUN.: 215331 - Área construída: 304 m² - Padrão: Galpão/médio 
– Base de cálculo: R$ 117.356,16– Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 
5.867,811 - LANÇAMENTO N° 118203060 
ISS OBRA IRREGULAR;

A Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso de suas 
atribuições, na forma da Lei

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou 
dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 100584/2022 
de 30 de agosto de 2022 – Cadastramento de Imóvel – Rotinas Tributárias– com 
requerimento formulado em nome de Isaac Newton Sampaio Fontes pelo qual 
requisitou cadastramento, foi verificada obra irregular e o ISS foi lançado. Tendo em 
vista a realização de tentativa para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-la pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso 
VIII, Alínea “c” da Lei Complementar 57/2009, com prazo assinado de 30 (trinta) 
dias para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face dos lançamentos 
realizados junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal 
de Finanças / Gerência de Fiscalização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 
30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, 
o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

O presente EDITAL será afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ. Após 
conclusão das rotinas processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 19 de fevereiro de 2024..

Gustavo  Correa
Auditor Fiscal
Matr. 700674

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 4 - GFT-2024

PROCESSO: 100110/2022
LANÇAMENTO Nº 118179871 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: WALTER BORGES DA SILVA 	              CPF: 597.974.108-97
INSC. MUN. 223317   Área construída: 67,56 m² -   Padrão: CASA/MEDIO
Base de cálculo: R$ 47.999,35	  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 2.399,97 

(Dois mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
100110/2022 de 24 de maio de 2022 – Das Rotinas Tributárias / Apurar a manifestação 
do contribuinte feita a ouvidoria do município com requerimento formulado por: 
WALTER BORGES DA SILVA, CPF nº 597.974.108-97 que, pelo referido processo 
foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação de cadastramento e o 
imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas tentativas para localizar 
o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo 
pessoalmente, nestas condições é promovida a presente citação por EDITAL conforme 
previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado 
de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face do 
lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria 
Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário 
de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob 
pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de 
execução na forma da lei.

O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 15 de 
fevereiro de 2024. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será 
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 15 de fevereiro de 2024.

_____________________________
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 5 - GFT-2024

PROCESSO: 15892/2018
LANÇAMENTO Nº 117965034 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ANTONIO ELIAS DA SILVA 		  CPF: 465.518.756-53
RESP. TRIBUTÁRIO: JOVANIR ANTONIO DA SILVA	 CPF: 069.415.337-06
INSC. MUN. 33696   Área construída: 116,00 m² -   Padrão: CASA/FINO
Base de cálculo: R$ 98.727,60	  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 4.936,38 
(Quatro mil novecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou 
dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 15892/2018 
de 12 de novembro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Cadastramento de Imóvel, 
apurar a manifestação do contribuinte feita a ouvidoria do município com requerimento 
formulado por: ANTONIO ELIAS DA SILVA, CPF nº 465.518.756-53, tendo como 
Responsável Tributário: JOVANIR ANTONIO DA SILVA,  CPF nº 069.415.337-06 que, 
pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não 
sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 15 de 
fevereiro de 2024. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será 
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 15 de fevereiro de 2024.
_____________________________

Secretário Municipal de Fazenda
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 6 - GFT-2024

PROCESSO: 15892/2018
LANÇAMENTO Nº 117964935 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ANTONIO ELIAS DA SILVA 		  CPF: 465.518.756-53
RESP. TRIBUTÁRIO: JOVANIR ANTONIO DA SILVA	 CPF: 069.415.337-06
INSC. MUN. 198777   Área construída: 116,00 m² -   Padrão: CASA/FINO
Base de cálculo: R$ 98.727,60	  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 4.936,38 
(Quatro mil novecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou 
dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 15892/2018 
de 12 de novembro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Cadastramento de Imóvel, 
apurar a manifestação do contribuinte feita a ouvidoria do município com requerimento 
formulado por: ANTONIO ELIAS DA SILVA, CPF nº 465.518.756-53, tendo como 
Responsável Tributário: JOVANIR ANTONIO DA SILVA,  CPF nº 069.415.337-06 que, 
pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não 
sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 15 de 
fevereiro de 2024. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será 
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 15 de fevereiro de 2024.

_____________________________
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 2 - GFT-2024

PROCESSO: 4664/2023
LANÇAMENTO Nº 118198031- ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: VALMER DE OLIVEIRA SILVA		  CPF: 883.007.147-15
RESP. TRIBUTÁRIO: CLAUDIA DA COSTA SILVA CARDOSO   CPF: 
095.931.777.52
INSC. MUN. 227318 	Área construída: 155,85 m² -   Padrão: CASA/MÉDIO
Base de cálculo: R$ 110.726,75	  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 5.536,34 
(Cinco mil quinhentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, virem ou 
dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 4664/2023 de 
12 de abril de 2023 – Das Rotinas Tributárias / Cadastramento, apurar a manifestação 
do contribuinte feita a ouvidoria do município com requerimento formulado por: : 
VALMER DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 883.007.147-15, tendo como Responsável 
Tributário: CLAUDIA DA COSTA SILVA CARDOSO,CPF n° 095.931.777-52  que, 
pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, deferida a solicitação 
de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a realização de diversas 
tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo próprio, não 
sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente 
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da LC 
057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, apresentar defesa 
e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / Gerencia de Fiscalização 
Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira a sexta-
feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em dívida 
ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

O presente EDITAL será afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 09 de 
fevereiro de 2024. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo será 
levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 09 de fevereiro de 2024.

_____________________________
Secretário Municipal de Fazenda

      
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A PROFISSIONAL 
GIOVANNA RODRIGUES CORREIA BALBINO;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ESPE-
CIALIDADE DE PSICÓLOGA;
VALOR GLOBAL: R$ 19.353,60 (dezenove mil e trezentos e cinquenta e três reais 
e sessenta centavos).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 262; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 147, DE 02/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº13216/2021 .

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE 
CREDENCIAMENTO Nº 12/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA e o PROFISSIONAL 
LUCAS DE ALMEIDA OLIVEIRA; 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, prestação de serviços na especialidade 
de psicólogo;
VALOR GLOBAL: R$ 19.353,60 (dezenove mil e trezentos e cinquenta e três reais 
e sessenta centavos);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 240; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº149 , DE 02/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14649/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE 
CREDENCIAMENTO Nº 10/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA e a PROFISSIONAL 
MAÍRA VIDAL MARQUES DA SILVA; 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPE-
CIALIDADE DE NUTRICIONISTA;
VALOR: R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil e cento e noventa e dois reais). 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 240; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº134 , DE 02/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14650/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
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004/2024;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE B.M.;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021;
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA ATENDIMENTO DA CLIENTELA 
ADULTA E PEDIÁTRICA;
VALOR GLOBAL: R$ 410.247,96 (QUATROCENTOS E DEZ MIL DUZENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 238;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 204, DE 04/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5627/2023.

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 11/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA e a PROFISSIONAL 
ELISABETE DO VALLE MARCELLO SIMOES;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE 
DE NUTRICIONISTA.
VALOR GLOBAL: R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil cento e noventa e dois reais).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 262; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 136, DE 02/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14911/2021. 

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 008/2024;
PARTES:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. RODRIGO DE ANDRADE 
REZENDE;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021;
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL;
VALOR GLOBAL: R$ 6.400,00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS);
PRAZO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 245;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº207, DE 09/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 7316/2023.

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 022/2024

	 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, 
usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

	 Art. 1º- Designar, Aline Mara da Silva Ribeiro MAT.17308 e Thais de Souza 
Oliveira Carvalho MAT.0053 da Fundação Cultura Barra Mansa, para responderem 
como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n° 798/2024, referente à Autorização 
de Uso a Título Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama do Samba 
para o Carnaval Barra Mansa 2024.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2024.

PORTARIA Nº 023/2024

	 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, 
usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:
	 Art. 1º- Designar, Aline Mara da Silva Ribeiro MAT.17308 e Thais de Souza 
Oliveira Carvalho MAT.0053 da Fundação Cultura Barra Mansa, para responderem 
como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n° 799/2024, referente à Autorização 
de Uso a Título Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama do Samba 
para o Carnaval Barra Mansa 2024.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2024.

PORTARIA Nº 024/2024

	 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, 
usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

	 Art. 1º- Designar, Aline Mara da Silva Ribeiro MAT.17308 e Thais de Souza 
Oliveira Carvalho MAT.0053 da Fundação Cultura Barra Mansa, para responderem 
como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n° 796/2024, referente à Autorização 
de Uso a Título Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama do Samba 
para o Carnaval Barra Mansa 2024.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2024.

Marcelo Bravo
Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 025/2024

	 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, 
usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

	 Art. 1º- Designar, Aline Mara da Silva Ribeiro MAT.17308 e Thais de Souza 
Oliveira Carvalho MAT.0053 da Fundação Cultura Barra Mansa, para responderem 
como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n° 797/2024, referente à Autorização 
de Uso a Título Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama do Samba 
para o Carnaval Barra Mansa 2024.

Barra Mansa, 07 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSO

Processo Administrativo FCBM N° 629/2024
Ato: Termo de Autorização de Uso de Oneroso 
Partes: Marcio Roberto Souza Oliveira, CNPJ 26.937.112/0001-67 e Fundação 
Cultura Barra Mansa 
Objeto:  Cessão de Uso Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama 
do Samba para o Carnaval Barra Mansa 2024, realizado entre os dias 09 a 13 de 
fevereiro. 
Valor Total: R$2.000,00 (dois mil reais) em Favor do Fundo Municipal de Cultura.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSO

Processo Administrativo FCBM N° 796/2024
Ato: Termo de Autorização de Uso de Oneroso 
Partes: Ademir da Silva Nunes, CPF: 011.166.367-94 e Fundação Cultura Barra 
Mansa 
Objeto:  Cessão de Uso Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama 
do Samba para o Carnaval Barra Mansa 2024, realizado entre os dias 09 a 13 de 
fevereiro. 
Valor Total: R$4.000,00 (quatro mil reais) em Favor do Fundo Municipal de 
Cultura.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSO

Processo Administrativo FCBM N° 797/2024
Ato: Termo de Autorização de Uso de Oneroso 
Partes: Sandra Silva Martins Segundo, CPF: 109.814.797-90 e Fundação Cultura 
Barra Mansa 
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Objeto:  Cessão de Uso Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama 
do Samba para o Carnaval Barra Mansa 2024, realizado entre os dias 09 a 13 de 
fevereiro. 
Valor Total: R$2.000,00 (dois mil reais) em Favor do Fundo Municipal de Cultura.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSO

Processo Administrativo FCBM N° 798/2024
Ato: Termo de Autorização de Uso de Oneroso 
Partes: Veronica Sampaio Correa de Paula, CPF: 145.185.317-36 e Fundação 
Cultura Barra Mansa 
Objeto:  Cessão de Uso Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama 
do Samba para o Carnaval Barra Mansa 2024, realizado entre os dias 09 a 13 de 
fevereiro. 
Valor Total: R$500,00 (quinhentos reais) em Favor do Fundo Municipal de Cultura.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSO

Processo Administrativo FCBM N° 799/2024
Ato: Termo de Autorização de Uso de Oneroso 
Partes: Alexandre Silva Jesus, CPF: 091.230.207-09 e Fundação Cultura Barra 
Mansa 
Objeto:  Cessão de Uso Oneroso de Espaço em Bem Público no Calçadão Dama 
do Samba para o Carnaval Barra Mansa 2024, realizado entre os dias 09 a 13 de 
fevereiro. 
Valor Total: R$500,00 (quinhentos reais) em Favor do Fundo Municipal de Cultura.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

PORTARIA Nº 022/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora Sra. Carmen Helena de Jesus (mat.11679), Sra. 
Queila de Oliveira Pereira (mat.8176), Sra. Rosilda Mendes (mat.989-0), Sr. João Lucas 
Aguiar dos Santos Marins (mat. 11872), sob a presidência do primeiro e os demais como 
membros, sem prejuízo de suas funções e sem ônus, a constituir a COMISSÃO DE 
ELIMINAÇÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS E ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 023/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O o Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro 
de 2018.

R    E    S    O    L    V    E:

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora, Sra. Ana Paula A. Ibrahim Leal, Coordenadoria 
Administrativa e Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo 
Administrativo n° 712/2024 com objeto aquisição de material de ferro fundido

Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Marcos Aurélio Viana, Gerente de 
Suprimentos, matrícula 99153, para Fiscal do processo acima mencionado.

Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 024/2024 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O o Processo administrativo nº 966/2024;
Art. 1° - CONCEDER o servidor, Sr. FLAVIO SERGIO PEREIRA, matrícula n° 

545-2, LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, referente ao período aquisitivo 2016/2022, 
previsto no artigo 57, § 2° da Lei 1.718/83.

Art. 2° - O valor devido será referente a 30 (trinta) dias pago em parcela única. 
Art. 3°- Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 025/2024 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro 
de 2018.

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora, Sra. Ana Paula A. Ibrahim Leal, 
Coordenadoria Administrativa e Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora 
do Processo Administrativo n° 748/2024 com objeto aquisição de envelopes 

Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Marcos Aurélio Viana, Gerente de 
Suprimentos, matrícula     99153, para Fiscal do processo acima mencionado.

Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 026/2024 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O o Processo nº 999/2024;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1° - CONCEDER ao servidor, Sr. JOSÉ EDUARDO SOARES DE 
ALMEIDA, matrícula n° 9709, LICENÇA PRÊMIO em gozo, na conversão de 90 
(noventa) dias, a partir de 04/03/2024 com término em 01/06/2024, referente ao 
período aquisitivo 27/03/2017 à 26/11/2023, previsto no artigo 57, § 2° da Lei 1.718/83.

Art. 2°- Esta Portaria passa a vigorar a partir do presente. 

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 027/2024, 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O, o Requerimento da Servidora no processo 
administrativo nº 754/2024;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER a servidora ALINE DOS SANTOS SOUZA, matrícula 
11726, LICENÇA SEM VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 04 
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de março de 2024 para tratar de interesse particular, com base no artigo 63, alínea 
a, do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 1718/83.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS 
Diretor Executivo

EXTRATO DO 2º TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMINO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO N. 055/2020.

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.;
03 – OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e conservação;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II, “d” do art. 65 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: A partir de 02/01/2024;
06 – VALOR TOTAL REEQUILIBRADO:  De “R$ 139.303,56” para “R$ 146.509,68”;
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1897/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DO 2º TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMINO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO N. 064/2020.

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.;
03 – OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e conservação;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II, “d” do art. 65 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: A partir de 02/01/2024;
06 – VALOR TOTAL REEQUILIBRADO:  De “R$ 3.137.215,10” para “R$ 3.284.105,55”;
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1897/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2024.

SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA – R.J. – AVISOS

- Homologa favor Walus Ltda, CNPJ. 17799916/0001-56, PA 718/224, adesão ata 
SRP36/23 Prefeit. de Barra Mansa.

- Adia sine die PE 002/2024, PA 6024/23, locação de câmeras de segurança. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (24) 3323-0198, através do e-
-mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda na Gerência de Materiais, à Av Homero 
Leite, 572 – Saudade – Barra Mansa/RJ. Site http:/portaldatransparência.barramansa.
rj.gov.br, no menu “Licitações e Contratos / Lista  Licitações”). 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.011, DE  27 DE DEZEMBRO DE  2023.

Ementa: Institui o “Dia da União e Mobilização da Juventude Cristã” 
no Município de Barra Mansa. 

	 Art. 1º - Fica instituído, no Município de Barra Mansa, o “Dia da União e 
Mobilização da Juventude Cristã”, a ser comemorado anualmente no 3º (terceiro) 
sábado do mês de agosto, em alusão ao Mês Municipal da Juventude. 

	 Art. 2º - O evento, instituído por esta lei, deverá constar no Calendário Oficial 
do Município. 

	 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES 
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Cria o Dia Municipal do JONGO, 25 de junho, no Município 
de Barra Mansa e o inclui no Calendário Oficial de Eventos Culturais. 

	 Art. 1° - Cria o Dia Municipal do JONGO, 25 de junho, no Município de Barra 
Mansa e o inclui no Calendário Oficial de Eventos Culturais. 

	 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.013, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Autoriza a Prefeitura Municipal de Barra Mansa a firmar 
convênio com entidades sociais e civis para fornecimento de “multi-
mistura” a base de farelo de cereais, folha de mandioca e sementes. 

	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer convênio 
com entidades sociais e civis, que tem como objetivo o atendimento e acompanha-
mento às famílias carentes do município, que doam alimentos para combate à miséria 
e à desnutrição. 

	 Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Barra Mansa efetuará parceria com en-
tidades sociais e civis para fabricação e/ou aquisição da “multimistura”. 
	 Parágrafo único - A mistura à base de farelos de cereais, folha de mandioca 
e sementes, a fim de obter melhores resultados, será adquirida junto ao fabricante 
do produto, respeitando o rigoroso controle de qualidade e as normas de controle e 
regulação da Vigilância Sanitária. 

	 Art. 3º - As despesas, decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta 
de dotações próprias orçamentárias. 

	 Art. 4º - Essa lei será regulamentada, no que couber, em até 90 (noventa) 
dias da data de sua publicação. 

	 Art. 5º - Essa lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES 
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.014, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Denomina a Unidade Básica de Saúde, localizada no 
Centro deste município, de “UBS Sônia Coutinho”.

	 Art. 1º - A Unidade Básica de Saúde (UBS) José C. de Oliveira, situada na 
Rua Cristóvão Leal, 43, Centro, passa a denominar-se Unidade Básica de Saúde 
(UBS) Sônia Coutinho. 

	 Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,  27   DE DEZEMBRO   DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
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SEGUINTE: LEI Nº 6.015, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Cria programa de fornecimento de farinha multimistura 
para as famílias (crianças, jovens, adultos e idosos) carentes de 
nosso município, e dá outras providências. 

	 Art. 1º - Fica criado o programa de fornecimento de farinha multimistura 
para as famílias (crianças, jovens, adultos e idosos) carentes de nosso município e 
dá outras providências. 

	 Art. 2º - Através do programa será fornecido mensalmente, pelo Poder 
Executivo, 2.500 (duas mil e quinhentas) unidades de farinha multimistura de 350g 
e 450g para as famílias carentes residentes no município, nos moldes desta lei. 

Parágrafo único - Para efeito desta lei, “multimistura” é uma farinha elabo-
rada a partir de subprodutos alimentares, feita a base de farelos de cereais 
(trigo, fubá e gergelim torrado), pós da folha de mandioca, indicada para as 
crianças em situação de vulnerabilidade e como complementação alimentar 
para jovens e idosos. 

	 Art. 3º - Para a distribuição da multimistura, o Poder Executivo firmará 
convênio com a “Sociedade São Vicente de Paulo”, representada pelo Conselho 
Central de Barra Mansa. 

§1º - O Conselho Central de Barra Mansa (Sociedade São Vicente de 
Paulo) utilizará sua base cadastral das famílias assistidas para análise e 
distribuição das multimisturas, que deverá ocorrer exclusivamente através 
de suas conferências. 
§2º - As multimisturas serão entregues, mensalmente, na sede do Conselho 
Central de Barra Mansa, situado na Avenida Presidente Kennedy, 1000, Ano 
Bom, Barra Mansa, Asilo Vila Vicentina. 

	 Art. 4º - Caberá ao Conselho Central de Barra Mansa da Sociedade São 
Vicente de Paulo: 

I - Elaborar o controle das distribuições e uso devido, pelas famílias, da 
multimistura; 
II - Entregar a multimistura às famílias (crianças, jovens, adultos e idosos) 
carentes residentes no município; e 
III - Realizar o cadastro de novas famílias carentes que desejarem e neces-
sitarem de receber a multimistura. 

	 Art. 5º - As despesas da aplicação desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

	 Art. 6º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Dá denominação à Praça da Avenida Três de Outubro, nº 
486, no bairro Jardim Boa Vista. 

	 Art. 1° - Essa lei dispõe sobre a denominação oficial, Guilherme Soares Alves, 
à praça que compõe a Avenida Três de Outubro, nº 486, no bairro Jardim Boa Vista. 

	 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, essa lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre o ordenamento territorial e horário de fun-
cionamento de entidades destinadas à prática e ao treinamento de 
tiro desportivo no Município de Barra Mansa/RJ. 

	 Art. 1° - As entidades e/ou empresas destinadas à prática e ao treinamento de 
tiro desportivo, instaladas e em funcionamento regular no âmbito do Município de Barra 
Mansa/RJ, não estão sujeitas a distanciamento mínimo de quaisquer outras atividades. 

	 Art. 2º - As entidades, mencionadas no art. 1º, funcionarão em horários 
determinados pelo Poder Executivo Municipal, regulamentando a presente Lei. 

	 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES 
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de agropecuárias, clínicas 
veterinárias, Pet Shops e estabelecimentos congêneres, instalados 
no município de Barra Mansa, fixarem placas informativas acerca 
do crime de maus-tratos a animais e contém outras providências. 

	 Art. 1º - Ficam as agropecuárias, clínicas veterinárias, Pet Shops e estabe-
lecimentos congêneres, públicos ou privados, obrigados a fixar, de forma visível em 
suas dependências, placa, cartaz, comunicado ou qualquer outro letreiro informando 
sobre a existência do crime de maus-tratos contra animais, a respectiva pena, bem 
como o telefone e/ou o local para a formalização da denúncia. 

Parágrafo Único: Para fins de verificação e fiscalização dos estabelecimen-
tos que se enquadram nas modalidades descritas nesta lei, a Administração 
Pública Municipal, terá por base a inscrição no CNAE – Classificação Nacio-
nal de Atividades Econômicas, bem como a respectiva inscrição municipal. 

	 Art. 2º - O letreiro informativo de que trata esta Lei, deverá ter no mínimo, 
50 cm x 40 cm, estar afixado em local visível ao público e conter, pelo menos, a 
seguinte redação: “Praticar maus-tratos em animais é crime. Quando se tratar de 
cão ou gato, a pena será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição 
da guarda, conforme a Lei Federal nº 14.064, de 2020: denuncie já!” 

Parágrafo Único - Na regulamentação, o Poder Público Municipal, deverá 
informar o número do telefone e/ou o local para a realização das denúncias 
anônimas, que constará no letreiro, além de disponibilizar para download, 
modelos a serem seguidos pelos estabelecimentos. 

	 Art. 3º - Os estabelecimentos, terão o prazo de até 30 dias, contados da 
publicação do decreto regulamentador, para se adequarem a esta Lei. 

	 Art. 4º - O estabelecimento que descumprir as disposições constantes desta 
Lei, serão punidos da seguinte forma: 

I – Advertência escrita para a devida adequação; 
II – Multa de 02 (dois) UFIR’s - Unidade Fiscal de Referência, caso não 
cumprida a advertência de que trata o inciso anterior, no prazo de 30 dias. 
III – Multa de 04 (quatro) UFIR’s em caso de reincidência referente ao inciso 
I deste artigo. 
Parágrafo Único: Os valores das multas arrecadadas deverão ser destina-
dos a programas ou ações municipais que visem a proteção e o bem-estar 
dos animais da cidade. 

	 Art. 5º - A fiscalização dos estabelecimentos e a aplicação de sanções 
decorrentes desta Lei, fica a cargo da Administração Pública Municipal, através de 
seus órgãos e respectivos regulamentos. 

	 Art. 6º - O Poder Executivo Municipal, regulamentará esta Lei, no que 
couber, em até 60 dias após a sua publicação. 

	 Art. 7º - Revogada as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa - Cria o Serviço Voluntário de Capelania Escolar nas uni-
dades da rede pública municipal de ensino.

	 Art. 1º - Fica criado o Serviço Voluntário de Capelania Escolar nas unidades 
da rede pública municipal de ensino.

§ 1º - Para os fins desta Lei, considera-se Serviço Voluntário de Capelania 
Escolar o serviço de assistência religiosa de apoio espiritual comprometida 
com o ser humano de forma integral, o qual abrangerá corpo, emoções, 
intelecto e espírito, promovendo orientação e encorajamento por meio de 
ações preventivas, treinamentos, cursos, ações comunitárias, participação 
em projetos didático-pedagógicos, aconselhamentos e visitas nos momentos 
de crise na vida dos alunos, que envolvam enfermidades, abuso, violência, 
luto, abandono, entre outros.
§ 2º - O Serviço de que trata esta Lei é voltado para todos os agentes do 
processo educativo e poderá ser exercido por qualquer pessoa que possua 
os requisitos previstos no art. 2º desta Lei.

	 Art. 2º - O Serviço Voluntário de Capelania Escolar será desempenhado 
por capelão escolar ou assistente em capelania escolar, que deverá:

I - ser membro de instituição religiosa sediada no Município de Volta Redonda 
por mais de 2 (dois) anos; e
II - possuir curso de formação, expedido por entidade representativa estadual 
ou nacional, de:
a)capelania escolar, devidamente certificado, com o mínimo de 180 
(cento e oitenta) horas; ou
b)assistente em capelania escolar, com o mínimo de 16 (dezesseis) horas.
§ 1º - Além do curso de formação, o capelão escolar ou assistente em Ca-
pelania escolar deverá atender aos seguintes requisitos:
I – ser vocacionado e possuir aptidão para o exercício do voluntariado re-
ligioso e espiritual;
II – ter conduta ilibada e excelente reputação; e
III – ser voluntário.
§ 2º - O Serviço Voluntário de Capelania Escolar não poderá estar vinculado 
a nenhuma religião específica, devendo aceitar representantes dos diferentes 
credos existentes no País, conforme o disposto no art. 5º, incs. VI e VII, da 
Constituição Federal de 1988.

	 Art. 3º - O Serviço Voluntário de Capelania Escolar será exercido mediante 
a celebração de termo de adesão assinado entre a instituição da rede pública mu-
nicipal de ensino e os prestadores de serviços voluntários, conforme o disposto na 
Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, e alterações posteriores.

	 Art. 4º - O Serviço Voluntário de Capelania Escolar ficará subordinado à dire-
ção da instituição da rede pública municipal de ensino, cabendo ao diretor analisar as 
propostas que serão formalizadas pelos candidatos ao Serviço criado por esta Lei.

Parágrafo único - As propostas formalizadas deverão ser protocoladas na 
direção de cada instituição de ensino, contendo os seguintes itens:
I – currículo do candidato a capelão escolar ou assistente em capelania escolar;
II – certificado de conclusão de curso na área específica;
III - certidão negativa criminal e civil do candidato;
IV - carta de recomendação registrada em cartório da instituição 
religiosa na qual o candidato é membro efetivo e atuante; e
V - programa de trabalho voltado às necessidades da instituição 
de ensino.

	 Art. 5º - O capelão escolar ou assistente em capelania escolar deverá 
desenvolver, prioritariamente, com apoio da direção e do conselho escolar de cada 
unidade educacional, as seguintes atividades:

I – ações que promovam a cidadania e os valores éticos e culturais;
II – projetos que incentivem a integração social da criança, adolescente ou 

jovem e a convivência harmoniosa entre os diferentes, sem discriminação 
de cor, raça, credo, classe social, sexo ou opinião;
III – visitação de enfermos em hospitais e lares sempre que solicitado;
IV - acompanhamento de alunos e familiares em situações de luto, bem 
como em respectivos velórios e sepultamentos;
V – aconselhamento aos alunos, familiares, docentes e colaboradores;
VI – realização de palestras com a finalidade de discussão sobre os proble-
mas encontrados no cotidiano dos alunos, como enfermidades, abandono, 
bullying, drogas lícitas e ilícitas, divórcio, depressão, exclusão e inclusão 
social, luto, redes sociais, relacionamento entre pais e filhos, gravidez, 
aborto, doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), abuso sexual, suicídio, 
violência, ansiedade e outros;
VII – promoção e organização de momentos devocionais periódicos com 
alunos e corpo administrativo;
VIII – planejamento de atividades em datas comemorativas, tais como Pás-
coa, dia das mães, dia dos pais, dia das crianças e dia dos professores, bem 
como comemorações cívicas e formaturas, entre outras; e
IX– organização e acompanhamento de passeios e ações educativas e 
culturais fora do ambiente escolar.

	 Art. 6º - As entidades públicas e privadas poderão contribuir com subsídios 
e recursos humanos e materiais para a execução, o acompanhamento e a avaliação 
das ações do Serviço Voluntário de Capelania Escolar, por meio da celebração de 
acordos, convênios ou parcerias.

	 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES 
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.020, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Prevê o Programa “Direito na Escola” junto às Escolas 
Municipais de Barra Mansa e dá outras providências.

Art. 1º - As escolas municipais de Barra Mansa passam a contar com o 
Programa “Direito na Escola”, em que consiste no oferecimento de palestras com 
conteúdo de noções de direito e cidadania.

§ 1º - As palestras e aulas sobre os temas serão implantadas como 
atividades complementares nas Escolas Municipais, incluindo as turmas 
de EJA – Educação de Jovens Adultos.

§ 2º - As palestras e aulas a serem ministradas deverão ser previamente 
agendadas entre a direção das escolas municipais e as entidades 
interessadas.

§ 3º - A carga horária dos encontros será preferencialmente, de até 01 (uma) 
hora aula com cada grupo de alunos do ensino fundamental, observando 
os conteúdos programáticos e as determinações do MEC.

Art. 2º - O profissional que lecionará sobre os temas de “noções de direito 
e cidadania” deverá ser Advogado devidamente inscrito nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil.

§ 1º - Preferencialmente, as palestras e aulas relacionadas aos temas do 
caput terão como conteúdo basilar:

I - Direitos e Garantias Fundamentais;

II - Os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil;

III - Noções de Direito Civil, Direito Penal, Direito Constitucional, Direito 
Ambiental, Direito do Consumidor, Direito Trabalhista, Direito Tributário, 
Direito Previdenciário e Direito Eleitoral;

Art. 3º - É vedado ao profissional a que se refere o art. 2º promover ou induzir 
qualquer tipo de manifestação de apoio a partido político no exercício de sua atividade.
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Art. 4º - O Programa será oferecido de forma gratuita e sem vínculo contratual 
ou empregatício entre Município e o advogado palestrante, que atuará sempre 
voluntariamente.

Art. 5º - Fica autorizada a celebração de contrato, convênio ou parcerias 
com empresas, fundações públicas ou privadas ou organizações da sociedade civil 
que desenvolvam atividade relacionada com os temas desta lei.

Art. 6 - Esta lei será regulamentada, no que couber, em até 180 (cento e 
oitenta) dias da data da sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE: LEI Nº 6.021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

Ementa: Prioriza a mulher com deficiência o atendimento em 
caráter Permanente aos atendimentos de Prevenção do Câncer 
Ginecológico e Mamário, e dá outras providências. 

Art. 1° - Prioriza a mulher com deficiência o atendimento em caráter 
Permanente aos atendimentos de Prevenção do Câncer Ginecológico e Mamário 
na rede publica de saúde de Barra Mansa. 

§1º - Às mulheres com deficiência serão garantidas as condições e os 
equipamentos adequados que lhes assegurem a atendimento previsto. 
§2º - No registro deverá conter também a identificação, de forma legível, da 
unidade de saúde onde se realizaram os exames. 

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, renovadas as 
disposições em contrario.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 7 - GFT-2024

PROCESSO: 15892/2018
LANÇAMENTO Nº 117965029 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ANTONIO ELIAS DA SILVA 		  CPF: 465.518.756-53
RESP. TRIBUTÁRIO: JOVANIR ANTONIO DA SILVA	 CPF: 069.415.337-06
INSC. MUN. 198778   Área construída: 116,00 m² -   Padrão: CASA/FINO
Base de cálculo: R$ 98.727,60	  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 4.936,38 
(Quatro mil novecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

				    FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
15892/2018 de 12 de novembro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Cadastramento 
de Imóvel, apurar a manifestação do contribuinte feita a ouvidoria do município com 
requerimento formulado por: ANTONIO ELIAS DA SILVA, CPF nº 465.518.756-
53, tendo como Responsável Tributário: JOVANIR ANTONIO DA SILVA,  CPF nº 
069.415.337-06 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a 
realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, 
Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, 
apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

				    O presente EDITAL será afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 15 
de fevereiro de 2024. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 15 de fevereiro de 2024.
_____________________________

Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 8 - GFT-2024

PROCESSO: 15892/2018
LANÇAMENTO Nº 117964942 - ISS OBRA IRREGULAR 
CONTRIBUINTE: ANTONIO ELIAS DA SILVA 		  CPF: 465.518.756-53
RESP. TRIBUTÁRIO: JOVANIR ANTONIO DA SILVA	 CPF: 069.415.337-06
INSC. MUN. 198779   Área construída: 80,00 m² -   Padrão: Telheiro/
PRECÁRIO
Base de cálculo: R$ 2.648,00	  Alíquota: 5%   Valor do imposto: R$ 132,40 
(Cento e trinta e dois reais e quarenta centavos). 

O Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no 
uso de suas atribuições, na forma da Lei

				    FAZ SABER, a todos os que o presente Edital, 
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº 
15892/2018 de 12 de novembro de 2018 – Das Rotinas Tributárias / Cadastramento 
de Imóvel, apurar a manifestação do contribuinte feita a ouvidoria do município com 
requerimento formulado por: ANTONIO ELIAS DA SILVA, CPF nº 465.518.756-
53, tendo como Responsável Tributário: JOVANIR ANTONIO DA SILVA,  CPF nº 
069.415.337-06 que, pelo referido processo foi cadastrado obra irregular. Assim, 
deferida a solicitação de cadastramento e o imposto lançado. Tendo em vista a 
realização de diversas tentativas para localizar o contribuinte, no endereço fornecido 
pelo próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é 
promovida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, 
Alínea “c” da LC 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta dias) para querendo, 
apresentar defesa e/ou  impugnação em face do lançamento realizado junto à 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças - SMF / 
Gerencia de Fiscalização Tributária - GFT no horário de 08h 30min às 16h 30min, de 
segunda-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo 
ser inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei. 

				    O presente EDITAL será afixado e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ em 15 
de fevereiro de 2024. Após conclusão das rotinas processuais, o referido processo 
será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 15 de fevereiro de 2024.
_____________________________

Secretário Municipal de Fazenda


